
Estado da Paraíba
Câmara Municipal de Congo

Casa José Jorge de Sousa

DECLARÂÇÃO

Declaramos, para os devidos fins, considerando os Princípios da Publicidade e

Eficiência, previstos no caput do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e

em observância ao disposto no âÍt. 30, incisos I e I 1, da Lei Federal 12.521, de 18/1 ll20ll Lei

de Acesso à infor:nação), que não foram pagas Verbas Indenizatórias aos vereadores dtrante o

período de 01/0 1/2023 até 31 I l2/2A23.

Congo-PB, 2ü de Dezembro de2023.
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